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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de Registro de Preços nº 384/2025 

Pregão Eletrônico nº 90256/2024  

Processo nº P063786/2024 

Validade: ____de ___________ de 2026. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES DE FORTALEZA - SELIFOR, representada por sua 

titular, Laila Freitas e Silva, CPF nº ***.***.393-87, residente e domiciliado nesta Capital. 

 

ORGÃO PARTICIPANTE DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, representada por sua titular, Riane Maria Barbosa 

de Azevedo, CPF nº ***.***.883-15, residente e domiciliado nesta Capital.  

 

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS:  
Empresa:  DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.778.201/0001-26, situada à Rodovia 
Br-101, Norte S/Nº - KM 56.6 - Jardim Paulista, Paulista - PE CEP: 53409-260; Tel. (081) 2102-

1819; Email: contrato@drogafonte.com.br; Representada por: Adryano Luccas Medeiros de 
Assis, CPF N.º: ***.***.034-35. 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES DE FORTALEZA - SELIFOR, com sede na Av. 

Heráclito Graça, 750, na cidade de Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

21.807.915/0001-83, neste ato representado pela Laila Freitas e Silva - Secretária da 

Secretaria Municipal das Licitações - SELIFOR, nomeada pelo ATO nº 1335/2025-GABPREF de 

01 de abril de 2025, publicada no DOM de 01 de abril de 2025 conforme deliberação 

constante do julgamento do Pregão Eletrônico 90256/2024 e do respectivo resultado de 

homologado, publicado PNCP em 09/07/2025, Processo Administrativo Nº P063786/2024, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) nesta Ata, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 15.608, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  

1. DO FUNDAMENTO LEGAL  

O presente instrumento fundamenta-se:  
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I - No Pregão Eletrônico nº 90256/2024 

II - Nos termos dos Decretos Municipais nº 15.608, de 31 de março de 2023, 15.595, de 22 de 

março de 2023, 15.604, de 28 de março de 2023 e 13.735, de 18 de janeiro de 2016.   

III - Na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações.  

 

2. DO OBJETO 

2.1. CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE ATA O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
AQUISIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS DE MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO FARMACÊUTICA 
PRIMÁRIA IV, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
FORTALEZA– SMS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL,  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90256/2024  
QUE PASSA A FAZER PARTE DESTA ATA, JUNTAMENTE COM AS PROPOSTAS DE PREÇOS 
APRESENTADAS PELOS FORNECEDORES CLASSIFICADOS EM PRIMEIRO LUGAR E SERÁ 
INCLUÍDO, NA RESPECTIVA ATA, O REGISTRO DAS LICITANTES QUE ACEITAREM COTAR O 
OBJETO COM PREÇOS IGUAIS AO DA LICITANTE VENCEDORA NA SEQUÊNCIA DA 
CLASSIFICAÇÃO DO CERTAME, PODENDO SER PRORROGADO NOS LIMITES DA LEI E 
MEDIANTE JUSTIFICATIVA DO INTERESSE PÚBLICO, CONFORME CONSTA NOS AUTOS DO 
PROCESSO Nº P063786/2024. 

2.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a 
firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
procedimento de licitação, sendo assegurada ao detentor do Registro de Preços a preferência 
em igualdade de condições. 

 

3. DA ASSINATURA, FORMALIZAÇÃO, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

3.1. Este instrumento será assinado pela Secretaria Municipal das Licitações de Fortaleza  
e pelo representante do fornecedor ou procurador legalmente constituído, na forma do art. 
17 do Decreto Municipal n.º 15.608, de 31 de março de 2023. 

3.2. A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do Registro de Preços. 

3.3. O prazo de vigência da presente Ata é de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, podendo ser prorrogada uma vez por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso.  

3.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública de Fortaleza, na condição de órgão Interessado, 
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mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do 
fornecedor, conforme disciplina o art. 30 a 32 do Decreto Municipal 15.608, de 31 de março 
de 2023. 

3.5. Será incluído nesta Ata, na forma de anexo, o registro do(s) fornecedor(es) que 
aceitarem cotar bens e serviços com preços iguais ao do(s) licitante(s) vencedor(es) na 
sequência da classificação do certame e os que mantiverem sua proposta original. 

 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Caberá à Secretaria Municipal das Licitações de Fortaleza - SELIFOR o gerenciamento 
deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais, principalmente quanto 
às atribuições previstas no art. 7º do Decreto Municipal nº 15.608, de 31 de março de 2023. 

 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

SEQ. ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO 

01 Coordenadoria de Assistência 

Farmacêutica - COAF 

Rua dos Encontros, nº 1800 B - Cajazeiras 

02 Hospital Distrital Gonzaga Mota 

José Walter - HDGMJW 

Av. D, nº 504 - Conjunto José Walter 

03 Hospital Distrital Gonzaga Mota 

Barra do Ceará - HDGMBC 

Av. Dom Aloisio Lorscheider, nº 1130 - Vila Velha - 

Barra do Ceará 

04 Hospital Distrital Gonzaga Mota 

Messejana - HDGMM 

Av. Washington Soares, nº 7700 - Messejana 

05 Hospital Distrital Evandro Ayres de 

Moura – HDEAM 

Rua Cândido Maia, nº 294 - Antônio Bezerra 

06 Hospital Distrital Maria José 

Barroso de Oliveira - HDMJBO 

Av. General Osório de Paiva, nº 297 - Parangaba 

07 Hospital Distrital Edmilson Barros 

de Oliveira - HDEBO 

Av. Jornalista Tomaz, nº 1578 - Messejana 

08 Hospital e Maternidade Dra. Zilda Rua George Rocha, nº 50 - Demócrito Rocha 
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Arns Neumann - HMDZAN 

 

5.1. O órgão ou entidade participante da Ata de Registro de Preços deverá observar o art. 
8º do Decreto nº 15.608, de 31 de março de 2023; 

5.2. Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma Ata de Registro de 
Preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo 
na ocorrência de Ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste 
instrumento; 

6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

6.1. Durante o prazo de validade desta Ata, os órgãos e entidades participantes poderão 
contratar (firmar contratos) com os fornecedores com preços registrados de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do 
detentor de Registro de Preços em fornecer os bens/serviços no prazo estabelecido pelo 
mesmo. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados poderá ser realizada por intermédio 
de instrumento contratual ou outro instrumento hábil, conforme art. 95 da Lei nº 
14.133/2021 e art. 33 do Decreto Municipal nº 15.608/2023. 

6.3. O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e 
aceito pela Administração. 

6.4. Para realização da contratação, os órgãos ou entidades participantes deverão abrir 
processo numerado e instruído contendo obrigatoriamente: solicitação da compra ou 
contratação; dotação orçamentária; comprovação de vigência da Ata de Registro de Preços; 
ordem de compra ou de serviço. 

6.5. O Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no 
Anexo I – Termo de Referência do Edital ou aviso de contratação, observado o disposto no 
art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. (Art. 35 do Decreto Municipal nº 
15.608/2023). 

6.6. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. (art. 34 do Decreto Municipal 
nº 15.608/2023. 

6.7. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 

6.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento 
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licitatório para Registro de Preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento 
solicitado, mediante procedimento Administrativo, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que 
vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

6.9. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade participante ou de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante devendo, neste último caso, ser observados os limites previstos no art. 31 do 
Decreto nº 15.608, de 31 de março de 2023. 

7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Durante o prazo de validade da Ata, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública de Fortaleza que não tenha participado do certame licitatório poderá aderir à Ata de 
Registro de Preços na condição de não participante, desde que justificada a vantagem da 
adesão e demonstrado que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado. 

7.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do 
Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

7.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

7.4. As aquisições ou contratações adicionais por adesão não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

7.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da Ata. 

7.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, 
pelo fornecedor, das obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 

7.8. O quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes 
e não participantes constam em documento anexo parte integrante desta Ata. 
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7.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos no art. 30 do Decreto Municipal nº 
15.608, de 31 de março de 2023. 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

8.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e 
responsabilidades constantes no Decreto Municipal nº 15.608, de 31 de março de 2023.  

8.2. Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 
8º do Decreto Municipal nº 15.608, de 31 de março de 2023.  

8.3. O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica 
obrigado a:  

8.3.1. Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de 
Registro de Preços, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos 
registrados nesta Ata, durante a sua vigência.  

8.3.2. Fornecer os bens ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas 
pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a 
serem definidos no instrumento contratual.  

8.3.3. Responder no prazo de até 10 (dez) dias a consultas do órgão gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona).  

8.3.4. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua Proposta de Preços, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração.  

8.3.5. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.  

9. DOS PREÇOS REGISTRADOS E SUAS REVISÕES 

9.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas 
Propostas de Preços da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como consta no Anexo XX desta Ata, 
listagem com o cadastro de reserva dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços 
iguais ao(s) do(s) licitante(s) vencedor(es), na sequência da classificação do certame, 
conforme permissivo legal do art. 16, inciso II do Decreto 15.608, de 31 de março de 2023 ou 
a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o objeto com preços 
iguais à da licitante vencedora. 

9.2. As quantidades previstas no Anexo I – Termo de Referência do Edital são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a 
Administração Municipal, através do órgão ou entidade participante, o direito de adquirir o 
quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

9.3. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens 
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registrados, obedecendo aos parâmetros constantes nos arts. 24 a 26 do Decreto nº 15.608, 
de 31 de março de 2023.  

9.4. O órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequado ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está 
acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido.  

9.5. Havendo a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador deverá convocar os demais 
fornecedores classificados, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado, e não havendo êxito nas negociações, deverá proceder ao cancelamento do item ou 
da Ata de Registro de Preços.  

9.6. Caso haja redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciador deverá 
comunicar aos órgãos e entidades que tiverem formalizado contrato ou instrumento 
equivalentes, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação 
com vistas à alteração contratual.   

9.7. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão divulgadas no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e disponibilizadas durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços.  

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

10.1. O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 

10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de 
mercado; 

10.1.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração 
Pública; 

10.1.5. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovados e justificados, e por razão de interesse público. 

10.2. O cancelamento do Registro de Preços será formalizado por despacho do órgão ou 
entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

11. DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO  

11.1. As condições gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo 
de entrega, obrigações da Administração e do fornecedor registrado, pagamento e demais 
condições da contratação encontram-se definidos no Anexo I - Termo de Referência do Edital. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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12.1. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata 
de Registro de Preços será de competência do órgão gerenciador; nas hipóteses em que o 
descumprimento ocorrer nas contratações realizados pelos órgãos participantes e não 
participantes caberá ao respectivo órgão a aplicação da penalidade. 

12.2. Comete infração Administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com preço registrado 
que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
ou quando deixar de cumprir parcial ou totalmente com as regras dispostas nesta Ata de 
Registro de Preços. 

12.3. Nos processos para apuração e aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão observados os procedimentos previstos no 
Decreto Municipal nº 15.604, de 28 de março de 2023. 

12.4. O fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estará sujeito, garantido o direito prévio ao 
contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às 
respectivas penalidades, de acordo com o Decreto Municipal nº 15.604, de 31 de março de 
2023.  

13. DO FORO  

Fica eleito o foro do Município de Fortaleza do Estado do Ceará, para conhecer das questões 

relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios Administrativos. 

13.1. Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam 
o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Signatários:     

 

Fortaleza, data da assinatura digital. 

_________________________________________________________ 

Laila Freitas e Silva 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES DE FORTALEZA - SELIFOR 

ÓRGÃO GESTOR DO SRP 

__________________________________________________________ 

Riane Maria Barbosa de Azevedo  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS  

_________________________________________________________ 

Adryano Luccas Medeiros de Assis  

DROGAFONTE LTDA  
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 384/2025 

MAPA DE PREÇOS DOS BENS 

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a 

Secretaria Municipal De Saúde - SMS e os fornecedores, cujos preços estão a seguir 

registrados, em face da realização do Pregão Eletrônico nº 90256/2024. 

 

PROPOSTA VENCEDORA 

DROGAFONTE LTDA 

CNPJ Nº 08.778.201/0001-26 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 

PARACETAMOL 500MG COMP. APRES.CX C/200 CPRS 

REGISTRO NO M.S.: NOTIFICADO 

MARCA / FABRICANTE PRATI DONAD(PR) 

UNIDADE DE MEDIDA CPR 

QUANTIDADE 3.748.089 

VALOR UNITÁRIO (R$) 0,0678 

VALOR TOTAL: R$ 254.120,43 (DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL, CENTO E VINTE REAIS E 

QUARENTA E TRÊS CENTAVOS). 

02 

PARACETAMOL 500MG COMP. APRES.CX C/200 CPRS 

REGISTRO NO M.S.: NOTIFICADO 

MARCA / FABRICANTE PRATI DONAD(PR) 

UNIDADE DE MEDIDA CPR 

QUANTIDADE 1.249.363 

VALOR UNITÁRIO (R$) 0,0678 

VALOR TOTAL: R$ 84.706,81 (OITENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E SEIS REAIS E OITENTA E UM 

CENTAVOS). 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 338.827,24 (TREZENTOS E TRINTA E OITO MIL, OITOCENTOS E VINTE E 

SETE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS). 
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número WPFKEFHU

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 4519656 e código WPFKEFHU

Para validar a assinatura digital, acesse o site do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação: https://validar.iti.gov.br/
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